PROJETO DE LEI Nº 167/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.


Cria o Conselho Municipal de Saneamento.

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento a que se refere o art.47 da Lei Federal nº 11.445/2007,  órgão  colegiado deliberativo, regulador e fiscalizador, de nível estratégico superior do Sistema Municipal de Saneamento Básico, ativo junto à Secretaria ou Departamento executor do Sistema,  cuja composição será formada paritariamente pelos representantes a seguir, se existentes no município,  todos  nomeados pelo Prefeito para um mandato de 2 (dois) anos, prorrogável somente uma vez por igual período:

I - dos titulares dos serviços;
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor, relacionadas ao setor de saneamento básico.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saneamento terá caráter consultivo das atividades decorrentes da execução da Política Municipal de Saneamento.

Art. 3º O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento será indicado pelo Prefeito Municipal dentre os membros efetivos deste Conselho.

Art. 4º O Conselho deliberará em reunião própria, sobre suas regras de funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homologado pelo Chefe do Poder Executivo, onde constará, dentre outras, a periodicidade de suas reuniões.

Art. 5º A estrutura do Conselho Municipal, suas competências e composição será  definida em regulamento próprio aprovado no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da entrada em vigor desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.



______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal







Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 812/2015


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:


Encaminho a Vossa Excelência o incluso projeto de lei nº 167/2015, a fim de ser apreciado nessa Casa Legislativa, tratando da criação do Conselho Municipal de Saneamento. 

O Município de Frederico Westphalen integra o CIGRES – Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos. Na situação de consorciado, impõe-se medida com vista ao atendimento aos ditames da Lei Federal nº 11.445, de 2007,  habilitando o Consórcio a receber recursos destinados à implementação de projetos na área de saneamento.

Assim sendo, na certeza da aprovação do projeto de lei em epígrafe, subscrevo-me cordialmente.

________________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal






Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
